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CAPÍTULO VIII

Das Disposições Finais

Artigo 62.º
Normas Supletivas

1 — Em tudo o que não estiver disposto no presente Regulamento, 
aplicar -se -ão as disposições previstas no RJACRS, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro, e demais legislação aplicável.

2 — As dúvidas suscitadas na aplicação das disposições do presente 
Regulamento serão resolvidas por deliberação da Câmara Municipal.

Artigo 63.º
Norma revogatória

A partir da entrada em vigor do presente regulamento, ficam revogadas 
todas as disposições regulamentares anteriores referentes à atividade de 
venda ambulante na área do município do Montemor -o -Velho.

Artigo 64.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia imediato à sua pu-
blicação no Diário da República, sem prejuízo do disposto quanto ao 
início de procedimento para atribuição de lugares.

ANEXO I

Locais autorizados para a Venda Ambulante
Sem prejuízo das limitações impostas no presente Regulamento e 

salvo alterações introduzidas por deliberação do executivo municipal, 
só é permitida a venda ambulante nas seguintes áreas:

EN 111, Km 18,430 — saída do Pólo Industrial de Montemor -o-
-Velho

EN 111, Km 19,160 — local do Madorno
Saída nascente do Parque da Feira, junto ao Centro Hípico, em 

Montemor -o -Velho 

  
 310392254 

 MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA FEIRA

Aviso n.º 5013/2017

Processo n.º 135/2017/URB — ADACORFI Sociedade
 Imobiliária, L.da

Emídio Ferreira dos Santos Sousa, Presidente da Câmara Municipal 
de Santa Maria da Feira:

Nos termos e para efeitos do preceituado no n.º 3 do art. 27.º do 
Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação, con-
jugado com o art. 13.º do Regulamento Municipal de Urbanização e 
Edificação, publicado no Diário da República n.º 203, 2.ª série, de 
16/10/2015, torna -se público que se encontra pendente nesta Câmara 
Municipal o pedido de licenciamento para alteração ao lote n.º 18 do 
alvará de loteamento n.º 22/2001, emitido em 31/08/2001, o qual consiste 
na alteração das especificações do lote 18, integrando neste a área do 
lote n.º 17 que será anulado.

O lote a alterar e anular estão descritos na Conservatória do 
Registo Predial, Comercial e Automóvel de Santa Maria da Feira 
sob os n.º s 2427/20020731 e 2428/20020731 e inscritos na matriz 
urbana sob os artigos 5144 e 5145 — Santa Maria da Feira, deste 
concelho.

A consulta pública, decorrerá pelo período de 10 dias úteis, con-
tados do último dos avisos publicados no Diário da República, 
no jornal nacional e no Portal do Município em www.cm -feira.pt. 
Durante o período da consulta pública, o (s) interessado (s) podem 
consultar todo o processo na Câmara Municipal, sita no Largo da 
República, em Santa Maria da Feira, durante o horário normal de 
expediente e, no caso de oposição, apresentar, por escrito, exposição 
devidamente fundamentada, através de requerimento dirigido ao 
Presidente da Câmara.

2017/04/11. — O Vereador do Pelouro do Planeamento, Urbanismo 
e Transportes, José Manuel Silva Oliveira.

310427165 

 MUNICÍPIO DE SANTO TIRSO

Edital n.º 278/2017

Delegação de competências na Junta de Freguesia de Água Longa 
para a realização da obra denominada

«Beneficiação da Rua Soldado João Moreira da Cunha»
Dr. Joaquim Barbosa Ferreira Couto, Presidente da Câmara Munici-

pal de Santo Tirso, torna público, para efeitos do disposto no n.º 2 do 
artigo 47.º e artigo 159.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo DL n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e artigo 56.º do Anexo I 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que na sequência da deliberação 
da câmara municipal de 23 de fevereiro de 2017 (item 17), foi celebrado 
entre o Município de Santo Tirso e a Junta de Freguesia de Água Longa, 
no dia 19 de abril de 2017, o contrato de delegação de competências 
do município na junta de freguesia que tem por objeto a execução das 
obras de beneficiação da Rua Soldado João Moreira da Cunha (1.ª fase), 
nas condições que constam do contrato de delegação de competências.

Mais torna público que o referido contrato encontra -se disponível, na 
íntegra, para consulta, no Edital n.º 64, de 19/04/2017, afixado no edifício da 
câmara municipal, na sede da Junta de Freguesia de Água Longa, bem como 
na Internet, no sítio institucional desta autarquia, em www.cm -stirso.pt.

Para constar e devidos efeitos, vai o presente edital ser publicado 
nos termos legais.

19 de abril de 2017. — O Presidente, Dr. Joaquim Couto.
310446532 

 MUNICÍPIO DE SESIMBRA

Aviso n.º 5014/2017

Procedimentos concursais comuns para a constituição de vínculos 
de emprego público na modalidade de contrato

de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado
1 — Para os devidos efeitos, torna -se público que, por despacho 

do Presidente da Câmara Municipal de Sesimbra, datado de 3 de abril 
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de 2017, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da 
publicitação do presente aviso no Diário da República, procedimentos 
concursais comuns para a constituição de vínculos de emprego público 
na modalidade contratos de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, tendo em vista o preenchimento dos postos de trabalho 
abaixo identificados.

Os presentes procedimentos foram precedidos de autorização da Câ-
mara Municipal, concedida por deliberação tomada em 14/02/2017, con-
forme o estabelecido no n.º 1 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, 
de 3 setembro, a qual também abrange a permissão de o recrutamento ser 
efetuado, não apenas de entre trabalhadores com vínculos de emprego 
público por tempo indeterminado, mas também de entre trabalhadores 
com vínculo de emprego público a termo resolutivo certo ou incerto ou 
sem vínculo de emprego público previamente estabelecido, nos termos 
do n.º 5 do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

2 — Os presentes procedimentos regem -se pelas disposições contidas, 
nomeadamente nos seguintes diplomas legais: Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho 
(doravante designada por LTFP), e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro (doravante designada por Portaria), alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

3 — Nos termos do n.º 1 do artigo 4 da Portaria, conjugado com a 
alínea c) do n.º 2 do artigo 2.º da Decreto -Lei n.º 48/2012, de 29 de 
janeiro, foi consultado o INA (Direção -Geral da Qualificação dos Traba-
lhadores em Funções Públicas) sobre a existência de reservas destinadas 
a satisfazer as necessidades de recrutamento, tendo a referida entidade, 
por correio eletrónico datado de 15 de fevereiro de 2017, prestado a 
seguinte informação «Não tendo, ainda, decorrido qualquer procedi-
mento concursal para constituição de reservas de recrutamento para 
as categorias de Assistente Operacional, Assistente Técnico e Técnico 
Superior, declara -se a inexistência, em reserva de recrutamento, de 
qualquer candidato com o perfil adequado».

4 — Conforme consta da Nota n.º 5/JP/2014, elaborada pelo Gabinete 
do Secretário de Estado da Administração Pública, sobre a qual foi 
exarado despacho de concordância do referido membro do Governo, 
os municípios estão dispensados de consultar o INA para efeitos de 
verificação da existência de trabalhadores em situação de requalificação.

5 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto empregador 
público, promove ativamente uma política de oportunidades entre ho-
mens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.

6 — Caracterização dos postos de trabalho:
Ref. A — 1 posto de trabalho, previsto e não ocupado no mapa de 

pessoal do Município de Sesimbra, na carreira e categoria de Técnico 
Superior, para o exercício de funções no Departamento de Administração 
e Finanças, na área funcional de contabilidade e finanças;

Ref. B — 1 posto de trabalho, previsto e não ocupado no mapa de 
pessoal do Município de Sesimbra, na carreira e categoria de Técnico 
Superior, para o exercício de funções na Divisão de Ambiente Urbano, 
na área funcional de ambiente;

Ref. C — 1 posto de trabalho, previsto e não ocupado no mapa de 
pessoal do Município de Sesimbra, na carreira e categoria de Técnico 
Superior, para o exercício de funções na Divisão de Água e Saneamento, 
na área funcional de abastecimento de água e saneamento;

Ref. D — 1 posto de trabalho, previsto e não ocupado no mapa de 
pessoal do Município de Sesimbra, na carreira e categoria de Técnico Su-
perior, para o exercício de funções na Divisão de Gestão e Planeamento 
Urbanístico, na área funcional de gestão e planeamento urbanístico;

Ref. E — 1 posto de trabalho, previsto e não ocupado no mapa de 
pessoal do Município de Sesimbra, na carreira e categoria de Téc-
nico Superior, para o exercício de funções no Gabinete Municipal da 
Juventude, na área funcional de dinamização e acompanhamento de 
atividades do GMJ;

Ref. F — 1 posto de trabalho, previsto e não ocupado no mapa de 
pessoal do Município de Sesimbra, na carreira e categoria de Técnico 
Superior, para o exercício de funções no Gabinete de Modernização, 
Qualidade e Auditoria, na área funcional de modernização, qualidade 
e auditoria;

Ref. G — 2 postos de trabalho, previstos e não ocupados no mapa de 
pessoal do Município de Sesimbra, na carreira e categoria de Assistente 
Técnico, para o exercício de funções no Departamento de Administração 
e Finanças, na área funcional de apoio técnico -administrativo na área 
de contabilidade;

Ref. H — 1 posto de trabalho, previsto e não ocupado no mapa de 
pessoal do Município de Sesimbra, na carreira e categoria de Assistente 
Técnico, para o exercício de funções na Divisão de Água e Saneamento, 

na área funcional de apoio técnico -administrativo aos procedimentos 
de contratação pública de água e saneamento;

Ref. I — 2 postos de trabalho, previstos e não ocupados no mapa de 
pessoal do Município de Sesimbra, na carreira e categoria de Assistente 
Técnico, para o exercício de funções na Divisão de Cultura e Bibliotecas, 
na área funcional de bibliotecas;

Ref. J — 3 postos de trabalho, previstos e não ocupados no mapa de 
pessoal do Município de Sesimbra, na carreira e categoria de Assistente 
Técnico, para o exercício de funções na Divisão de Cultura e Bibliotecas, 
na área funcional de museus e património;

Ref. K — 1 posto de trabalho, previsto e não ocupado no mapa de 
pessoal do Município de Sesimbra, na carreira e categoria de Assistente 
Técnico, para o exercício de funções na Divisão de Gestão de Recursos 
Humanos, na área funcional de apoio técnico -administrativo na área 
de pessoal;

Ref. L — 1 posto de trabalho, previsto e não ocupado no mapa de 
pessoal do Município de Sesimbra, na carreira e categoria de Assistente 
Técnico, para o exercício de funções no Gabinete Médico -Veterinário, 
na área funcional de apoio técnico -administrativo às áreas de interven-
ção do GMV;

Ref. M — 2 postos de trabalho, previstos e não ocupados no mapa 
de pessoal do Município de Sesimbra, na carreira e categoria de Assis-
tente Técnico, para o exercício de funções no Gabinete Municipal de 
Modernização, Qualidade e Auditoria, na área funcional de atendimento 
ao público e apoio técnico -administrativo ao Balcão Único de Serviços 
(BUS);

Ref. N — 1 posto de trabalho, previsto e não ocupado no mapa de 
pessoal do Município de Sesimbra, na carreira e categoria de Assis-
tente Operacional, para o exercício de funções no Departamento de 
Administração e Finanças, na área funcional da contratação de serviços 
urbanos — leitura de consumos;

Ref. O — 3 postos de trabalho, previstos e não ocupados no mapa de 
pessoal do Município de Sesimbra, na carreira e categoria de Assistente 
Operacional, para o exercício de funções na Divisão de Obras Munici-
pais e Logística, na área funcional de obras municipais de reparação e 
conservação de edifícios e equipamentos;

Ref. P — 2 postos de trabalho, previstos e não ocupados no mapa de 
pessoal do Município de Sesimbra, na carreira e categoria de Assistente 
Operacional, para o exercício de funções na Divisão de Obras Munici-
pais e Logística, na área funcional de obras municipais de reparação e 
conservação de edifícios e equipamento — carpintaria;

Ref. Q — 2 postos de trabalho, previstos e não ocupados no mapa de 
pessoal do Município de Sesimbra, na carreira e categoria de Assistente 
Operacional, para o exercício de funções na Divisão de Obras Munici-
pais e Logística, na área funcional de obras municipais de reparação e 
conservação de edifícios e equipamentos — eletricidade;

Ref. R — 3 postos de trabalho, previstos e não ocupados no mapa de 
pessoal do Município de Sesimbra, na carreira e categoria de Assistente 
Operacional, para o exercício de funções na Divisão de Obras Munici-
pais e Logística, na área funcional de obras municipais de manutenção 
e conservação da rede viária;

Ref. S — 1 posto de trabalho, previsto e não ocupado no mapa de 
pessoal do Município de Sesimbra, na carreira e categoria de Assistente 
Operacional, para o exercício de funções na Divisão de Obras Municipais 
e Logística, na área funcional de logística — mecânica;

Ref. T — 1 posto de trabalho, previsto e não ocupado no mapa de 
pessoal do Município de Sesimbra, na carreira e categoria de Assis-
tente Operacional, para o exercício de funções na Divisão de Obras 
Municipais e Logística, na área funcional de logística — condução de 
veículos pesados;

Ref. U — 1 posto de trabalho, previsto e não ocupado no mapa de 
pessoal do Município de Sesimbra, na carreira e categoria de Assistente 
Operacional, para o exercício de funções na Divisão de Obras Municipais 
e Logística, na área funcional de logística — condução de máquinas 
pesadas e veículos especiais;

Ref. V — 2 postos de trabalho, previstos e não ocupados no mapa 
de pessoal do Município de Sesimbra, na carreira e categoria de Assis-
tente Operacional, para o exercício de funções na Divisão de Ambiente 
Urbano, na área funcional de espaços verdes e jardins;

Ref. W — 1 posto de trabalho, previsto e não ocupado no mapa de 
pessoal do Município de Sesimbra, na carreira e categoria de Assistente 
Operacional, para o exercício de funções na Divisão de Ambiente Ur-
bano, na área funcional de espaços verdes e cemitérios;

Ref. X — 2 postos de trabalho, previstos e não ocupados no mapa 
de pessoal do Município de Sesimbra, na carreira e categoria de Assis-
tente Operacional, para o exercício de funções na Divisão de Água e 
Saneamento, na área funcional de abastecimento de água/distribuição;

Ref. Y — 2 postos de trabalho, previstos e não ocupados no mapa de 
pessoal do Município de Sesimbra, na carreira e categoria de Assistente 
Operacional, para o exercício de funções na Divisão de Água e Sanea-
mento, na área funcional de saneamento/drenagens;
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Ref. Z — 1 posto de trabalho, previsto e não ocupado no mapa de 
pessoal do Município de Sesimbra, na carreira e categoria de Assis-
tente Operacional, para o exercício de funções no Gabinete Médico-
-Veterinário, na área funcional do canil municipal;

Ref. AA — 2 postos de trabalho, previstos e não ocupados no mapa 
de pessoal do Município de Sesimbra, na carreira e categoria de Assis-
tente Operacional, para o exercício de funções no Gabinete de Turismo, 
de Economia Local e Pescas, na área funcional de comércio local.

7 — Conteúdo funcional:
Ref. A — Funções no âmbito da contabilidade e finanças, enquadradas 

no conteúdo funcional correspondente à carreira e categoria de Técnico 
Superior, nos termos estabelecidos no anexo à LTFP;

Ref. B — Funções no âmbito da higiene urbana, enquadradas no 
conteúdo funcional correspondente à carreira e categoria de Técnico 
Superior, nos termos estabelecidos no anexo à LTFP;

Ref. C — Funções no âmbito da engenharia civil, enquadradas no 
conteúdo funcional correspondente à carreira e categoria de Técnico 
Superior, nos termos estabelecidos no anexo à LTFP;

Ref. D — Funções no âmbito da engenharia civil, enquadradas no 
conteúdo funcional correspondente à carreira e categoria de Técnico 
Superior, nos termos estabelecidos no anexo à LTFP;

Ref. E — Funções no âmbito da dinamização e acompanhamento 
de atividades para os jovens, enquadradas no conteúdo funcional cor-
respondente à carreira e categoria de Técnico Superior, nos termos 
estabelecidos no anexo à LTFP;

Ref. F — Funções no âmbito da modernização, qualidade e auditoria, 
enquadradas no conteúdo funcional correspondente à carreira e cate-
goria de Técnico Superior, nos termos estabelecidos no anexo à LTFP;

Ref. G — Funções no âmbito do apoio técnico -administrativo, en-
quadradas no conteúdo funcional correspondente à carreira e categoria 
de Assistente Técnico, nos termos estabelecidos no anexo à LTFP;

Ref. H — Funções no âmbito do apoio técnico -administrativo, en-
quadradas no conteúdo funcional correspondente à carreira e categoria 
de Assistente Técnico, nos termos estabelecidos no anexo à LTFP;

Ref. I — Funções no âmbito do apoio técnico às bibliotecas, enqua-
dradas no conteúdo funcional correspondente à carreira e categoria 
de Assistente Técnico, nos termos estabelecidos no anexo à LTFP;

Ref. J — Funções no âmbito do apoio aos núcleos museológicos e 
monumentos, enquadradas no conteúdo funcional correspondente à 
carreira e categoria de Assistente Técnico, nos termos estabelecidos 
no anexo à LTFP;

Ref. K — Funções no âmbito do apoio técnico -administrativo, en-
quadradas no conteúdo funcional correspondente à carreira e categoria 
de Assistente Técnico, nos termos estabelecidos no anexo à LTFP;

Ref. L — Funções no âmbito do apoio ao médico veterinário mu-
nicipal, enquadradas no conteúdo funcional correspondente à carreira 
e categoria de Assistente Técnico, nos termos estabelecidos no anexo 
à LTFP;

Ref. M — Funções no âmbito do atendimento ao público e apoio 
técnico -administrativo, enquadradas no conteúdo funcional correspon-
dente à carreira e categoria de Assistente Técnico, nos termos estabe-
lecidos no anexo à LTFP;

Ref. N — Atividades no âmbito das funções de leitor de consumos, en-
quadradas no conteúdo funcional correspondente à carreira e categoria de 
Assistente Operacional, nos termos estabelecidos no anexo à LTFP;

Ref. O — Atividades no âmbito das funções de pedreiro, enquadradas 
no conteúdo funcional correspondente à carreira e categoria de Assistente 
Operacional, nos termos estabelecidos no anexo à LTFP;

Ref. P — Atividades no âmbito das funções de carpinteiro, enqua-
dradas no conteúdo funcional correspondente à carreira e categoria de 
Assistente Operacional, nos termos estabelecidos no anexo à LTFP;

Ref. Q — Atividades no âmbito das funções de eletricista, enquadradas 
no conteúdo funcional correspondente à carreira e categoria de Assistente 
Operacional, nos termos estabelecidos no anexo à LTFP;

Ref. R — Atividades no âmbito das funções de cantoneiro de arrua-
mentos, enquadradas no conteúdo funcional correspondente à carreira 
e categoria de Assistente Operacional, nos termos estabelecidos no 
anexo à LTFP;

Ref. S — Atividades no âmbito das funções de mecânico, enquadradas 
no conteúdo funcional correspondente à carreira e categoria de Assistente 
Operacional, nos termos estabelecidos no anexo à LTFP;

Ref. T — Atividades no âmbito das funções de motorista de pesados, 
enquadradas no conteúdo funcional correspondente à carreira e cate-
goria de Assistente Operacional, nos termos estabelecidos no anexo à 
LTFP;

Ref. U — Atividades no âmbito das funções de condutor de máqui-
nas pesadas e veículos especiais, enquadradas no conteúdo funcional 
correspondente à carreira e categoria de Assistente Operacional, nos 
termos estabelecidos no anexo à LTFP;

Ref. V — Atividades no âmbito das funções de jardineiro, enquadradas 
no conteúdo funcional correspondente à carreira e categoria de Assistente 
Operacional, nos termos estabelecidos no anexo à LTFP;

Ref. W — Atividades no âmbito das funções de coveiro, enquadradas 
no conteúdo funcional correspondente à carreira e categoria de Assistente 
Operacional, nos termos estabelecidos no anexo à LTFP;

Ref. X — Atividades no âmbito das funções de cabouqueiro, 
enquadradas no conteúdo funcional correspondente à carreira e 
categoria de Assistente Operacional, nos termos estabelecidos no 
anexo à LTFP;

Ref. Y — Atividades no âmbito das funções de varejador, enquadradas 
no conteúdo funcional correspondente à carreira e categoria de Assistente 
Operacional, nos termos estabelecidos no anexo à LTFP;

Ref. Z — Atividades no âmbito das funções de limpeza e manutenção 
do canil municipal e tratamento de animais, enquadradas no conteúdo 
funcional correspondente à carreira e categoria de Assistente Operacio-
nal, nos termos estabelecidos no anexo à LTFP;

Ref. AA — Atividades no âmbito das funções de apoio, limpeza e 
manutenção de feiras e mercados, enquadradas no conteúdo funcional 
correspondente à carreira e categoria de Assistente Operacional, nos 
termos estabelecidos no anexo à LTFP.

8 — Âmbito do recrutamento: os presentes recrutamentos efetuam-
-se de entre trabalhadores com vínculo de emprego público por tempo 
indeterminado previamente estabelecido. Todavia, considerando que é 
indispensável garantir a máxima celeridade dos procedimentos concur-
sais, dado o caráter urgente do recrutamento, e por razões de economia 
processual, pode proceder -se, respeitadas as prioridades legais da situa-
ção jurídico -funcional dos candidatos, ao recrutamento de trabalhadores 
com vínculo de emprego público a termo ou sem vínculo de emprego 
público previamente estabelecido.

9 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho no mapa de 
pessoal do Município de Sesimbra, idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicitam os procedimentos.

10 — Local de trabalho — Área do Município de Sesimbra.
11 — Requisitos de admissão:
11.1 — Podem candidatar -se aos procedimentos concursais, os in-

divíduos que, até à data limite para a apresentação das candidaturas, 
reúnam cumulativamente, sob pena de exclusão, os requisitos previstos 
no artigo 17.º da LTFP, e que são:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, por convenção internacional ou por lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

11.2 — Nível habilitacional:
Ref. A — Licenciatura em Contabilidade;
Ref. B — Licenciatura em Desenvolvimento e Cooperação;
Ref. C — Licenciatura em Engenharia Civil;
Ref. D — Licenciatura em Engenharia Civil;
Ref. E — Licenciatura em Relações Públicas e Publicidade;
Ref. F — Licenciatura em Direito;
Refs. G a H e de K a M — 12.º ano de escolaridade;
Ref. I — Curso técnico -profissional de biblioteca e documentação, 

nível 3;
Ref. J — 12.º ano de escolaridade ou Curso técnico -profissional de 

museus, nível 3;
Refs. N a AA — Escolaridade obrigatória, de acordo com a respetiva 

idade.

12 — Posicionamento remuneratório — O posicionamento remu-
neratório será objeto de negociação com o empregador público, de 
acordo com as regras constantes do artigo 38.º da LTFP, conjugado 
com o artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, aplicável 
por força do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Lei n.º 42/2017, de 
28 de dezembro, sendo as posições remuneratórias de referência as 
seguintes:

Refs. A a F — 2.ª posição, nível 15, da categoria de técnico superior, 
a que corresponde o montante de 1201,48€ (mil duzentos e um euros e 
quarenta e oito cêntimos);

Refs. G a M — 1.ª posição, nível 5, da categoria de assistente técnico, 
a que corresponde o montante de 683,13€ (seiscentos e oitenta e três e 
euros e treze cêntimos);
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Refs. N a AA — 1.ª posição, nível 1, da categoria de assistente ope-
racional, a que corresponde o montante de 557,00€ (quinhentos e cin-
quenta e sete euros).

13 — Formalização das candidaturas:
13.1 — Nos termos da conjugação dos artigos 27.º e 51.º da Portaria, 

as candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente e sob pena 
de exclusão, em suporte papel, através de formulário tipo, devidamente 
assinado, aprovado pelo Despacho (extrato) n.º 11311/2009, de 17 de 
março, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio 
de 2009, que se encontra disponível no sítio da Câmara Municipal de 
Sesimbra, no endereço eletrónico www.cm -sesimbra.pt, com indicação 
da referência do posto de trabalho a que se candidata.

13.2 — A morada a considerar para efeitos de notificação dos candi-
datos é a constante do formulário de candidatura.

13.3 — A apresentação das candidaturas pode ser efetuada:
Pessoalmente, na Divisão de Gestão de Recursos Humanos, sita no 

Largo Luís de Camões, Ex -Ciclo Preparatório, 2970 -668 Sesimbra, 
ou;

Através de correio registado e com aviso de receção, até ao termo do 
prazo fixado, para o mesmo endereço.

14 — A apresentação das candidaturas deve ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias;
b) Fotocópia do Bilhete de Identidade ou do Cartão de Cidadão;
c):
 Ref. N — Carta de condução categoria A;
Ref. Q — Documento comprovativo de inscrição válida na Direção-

-Geral de Energia e Geologia (DGEG);
Refs. T e U — Carta de condução categoria C; cartão de tacógrafo 

digital; Carta de Qualificação de Motorista de Pesados de Mercadorias 
(CQM);

14.1 — Os candidatos que possuam vínculo de emprego público por 
tempo indeterminado, deverão ainda apresentar, sob pena de exclusão, 
os seguintes documentos:

a) Currículo profissional detalhado, datado e assinado;
b) Documentos comprovativos das ações de formação frequentadas 

e ministradas de onde constem as datas de realização e a duração das 
mesmas, sob pena de estas não serem consideradas pelo júri do pro-
cedimento;

c) Declaração emitida pelo serviço de origem, devidamente atuali-
zada e autenticada, da qual conste, de maneira inequívoca, o vínculo 
de emprego público por tempo indeterminado, a carreira e a categoria 
de que é titular, as últimas três menções de avaliação de desempenho e 
a descrição das funções/atividades inerentes ao posto de trabalho que 
ocupa ou ocupou por último, no caso de trabalhadores em situação de 
requalificação, e respetivos períodos de duração.

15 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, e para 
efeitos de admissão ao concurso, os candidatos com deficiência devem 
declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o 
respetivo grau de incapacidade e o tipo de deficiência.

15.1 — Refs. J, O e R — Nos termos do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, é garantida a reserva de um posto 
de trabalho para candidatos com deficiência.

16 — Métodos de seleção:
16.1 — Refs. A a H e de K a AA — Prova de Conhecimentos (PC) e 

Avaliação Psicológica (AP);
16.2 — Refs. I e J — Prova de Conhecimentos (PC), Avaliação Psi-

cológica (AP) e Entrevista Profissional de Seleção (EPS).
17 — Forma, natureza e duração da prova de conhecimentos
Ref. A — A prova de conhecimentos é de natureza teórica escrita, de 

realização individual e com consulta, tem a duração máxima de 2 horas, 
e consiste na resposta a um questionário composto por cinco perguntas;

Ref. B — A prova de conhecimentos é de natureza teórica escrita, de 
realização individual e com consulta, tem a duração máxima de 1 hora 
e 30 minutos, e consiste na resposta a um questionário composto por 
cinco perguntas;

Ref. C — A prova de conhecimentos é de natureza teórica escrita, de 
realização individual e com consulta, tem a duração máxima de 1 hora 
e 30 minutos, e consiste na resposta a um questionário composto por 
cinco perguntas;

Ref. D — A prova de conhecimentos é de natureza teórica escrita, de 
realização individual e com consulta, tem a duração máxima de 1 hora 
e 30 minutos, e consiste na resposta a um questionário composto por 
quatro perguntas;

Ref. E — A prova de conhecimentos é de natureza teórica escrita, de 
realização individual e com consulta, tem a duração máxima de 1 hora 
e 30 minutos, e consiste na resposta a um questionário composto por 
oito perguntas;

Ref. F — A prova de conhecimentos é de natureza teórica escrita, de 
realização individual e com consulta, tem a duração máxima de 2 horas, 
e consiste na resposta a um questionário composto por sete perguntas;

Ref. G — A prova de conhecimentos é de natureza teórica escrita, de 
realização individual e com consulta, tem a duração máxima de 1 hora 
e 30 minutos, e consiste na resposta a um questionário composto por 
quatro perguntas;

Ref. H — A prova de conhecimentos é de natureza teórica escrita, de 
realização individual e com consulta, tem a duração máxima de 1 hora 
e 30 minutos, e consiste na resposta a um questionário composto por 
cinco perguntas;

Ref. I — A prova de conhecimentos é de natureza teórica escrita, 
de realização individual e com consulta, tem a duração máxima de 2 
horas, e consiste na resposta a um questionário composto por cinco 
perguntas;

Ref. J — A prova de conhecimentos é de natureza teórica escrita, 
de realização individual e com consulta, tem a duração máxima de 
2 horas, e consiste na resposta a um questionário composto por cinco 
perguntas;

Ref. K — A prova de conhecimentos é de natureza teórica escrita, de 
realização individual e com consulta, tem a duração máxima de 1 hora 
e 30 minutos, e consiste na resposta a um questionário composto por 
cinco perguntas;

Ref. L — A prova de conhecimentos é de natureza teórica escrita, de 
realização individual e com consulta, tem a duração máxima de 1 hora 
e 30 minutos, e consiste na resposta a um questionário composto por 
quatro perguntas;

Ref. M — A prova de conhecimentos é de natureza teórica escrita, 
de realização individual e com consulta, tem a duração máxima de 
2 horas, e consiste na resposta a um questionário composto por seis 
perguntas;

Ref. N — A prova de conhecimentos é de natureza teórica escrita, de 
realização individual e com consulta, tem a duração máxima de 1 hora 
e 30 minutos, e consiste na resposta a um questionário composto por 
quatro perguntas.

17.1 — Refs. O a AA — A prova de conhecimentos é de natureza 
teórica escrita ou oral (1.ª fase) e de natureza prática (2.ª fase).

17.1.1 — Prova de conhecimentos de natureza teórica escrita ou 
oral (1.ª fase):

Refs. O, P, R, V e W — A prova de conhecimentos teórica oral é 
de realização individual e sem consulta, tem a duração máxima de 
20 minutos, e consiste na resposta a um questionário composto por 
quatro perguntas;

Refs. Q, S, T e U — A prova de conhecimentos teórica escrita é 
de realização individual e com consulta, tem a duração máxima de 
60 minutos, e consiste na resposta a um questionário composto por 
cinco perguntas;

Refs. X e Y — A prova de conhecimentos teórica escrita é de rea-
lização individual e com consulta, tem a duração máxima de 1 hora 
e 30 minutos, e consiste na resposta a um questionário composto por 
quatro perguntas.

Ref. Z — A prova de conhecimentos teórica escrita é de realiza-
ção individual e com consulta, tem a duração máxima de 1 hora e 
30 minutos, e consiste na resposta a um questionário composto por 
seis perguntas;

Ref. AA — A prova de conhecimentos teórica oral é de realização in-
dividual e sem consulta, tem a duração máxima de 30 minutos, e consiste 
na resposta a um questionário composto por cinco perguntas.

17.1.2 — Programa da prova de conhecimentos teórica escrita ou oral 
e legislação e/ou bibliografia necessárias:

a) Conhecimentos Gerais (a versão atualizada da legislação é da 
responsabilidade dos candidatos):

Refs. A a M;
Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro;
Garantias, direitos e deveres dos trabalhadores em funções públicas; 

férias e faltas; remuneração; suplementos remuneratórios; trabalho su-
plementar, e poder, responsabilidade e procedimento disciplinar — Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, e Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, 
de 12 de Fevereiro;

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º n.º 4/2015, de 7 de janeiro;
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b) Conhecimentos Específicos (a versão atualizada da legislação é 
da responsabilidade dos candidatos):

Ref. A — Reporte de informação contabilística, prestação de con-
tas, execução financeira dos documentos previsionais, controlo dos 
procedimentos, métodos e documentos contabilísticos — Organização 
e Processo do Tribunal de Contas — Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, 
republicada pela Lei n.º 20/2015, de 9 de março; POCAL — Decreto-
-Lei n.º 54 -A/99, de 22 de fevereiro; Contratação Pública — Código 
da Contratação Pública — Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro; 
Regime Financeiro das Autarquias Locais — Lei n.º 73/2013, de 3 de 
setembro; SNC — AP — Sistema de Normalização Contabilística para 
as Administrações Públicas — Decreto -Lei n.º 192/2015, de 11 de fe-
vereiro;

Ref. B — Código da Contratação Pública — Decreto -Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro; Regulamento Municipal dos Serviços de Abasteci-
mento Público de Água, Saneamento de Águas Residuais e Gestão de 
Resíduos Urbanos — Regulamento n.º 491/2012, de 29 de novembro, 
e Regime Geral da Gestão de Resíduos — Decreto -Lei n.º 178/2006, 
de 5 de setembro;

Ref. C — Regime Financeiro das Autarquias Locais — Lei n.º 73/2013, 
de 3 de setembro; Regulamento Municipal dos Serviços de Abasteci-
mento Público de Água, Saneamento de Águas Residuais e Gestão de 
Resíduos Urbanos — Regulamento n.º 491/2012, de 29 de novembro; 
Regime Jurídico dos Serviços Municipais de Abastecimento Público 
de Água, de Saneamento de Águas Residuais e de Gestão de Resí-
duos Urbanos — Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto; Regula-
mento Geral dos Sistemas Públicos e Prediais de Distribuição de Água 
e de Drenagem de Águas Residuais — DR 23/95, de 23 de agosto;

Ref. D — Regime Jurídico da Urbanização e Edificação — Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro; Regime Jurídico da Reabilitação 
Urbana — Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, Segurança contra 
Incêndios em Edifícios — Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, 
Sistema de Certificação Energética — Decreto -Lei n.º 118/2013, de 
20 de agosto; Regime Excecional para a Reabilitação Urbana — Decreto-
-Lei n.º 53/2014, de 8 de abril, Regime de Determinação do Nível de 
Conservação do Edificado — Decreto -Lei n.º 266 -B/2012, de 31 de 
dezembro;

Ref. E — Constituição de uma associação juvenil; oportunidades da 
comunidade europeia para os jovens e caracterização geral da juventude 
em Portugal; Decreto -Lei n.º 594/74, de 7 de novembro; Constituição 
de associação (associativismo); Lei n.º 40/2007 de 24 de agosto — Re-
gime especial de constituição de associações (associativismo) e Lei 
n.º 23/2006, de 23 de junho — Associativismo jovem (associativismo 
juvenil); Diogo, Fernando CES -UA (2014), Algumas notas sobre a ju-
ventude e emprego em Portugal disponível em: https://repositorio.uac.
pt/bitstream/10400.3/2850/1/Algumas%20notas%20sobre%20Juventu
de%20e%20emprego%20em%20Portugal,%20final.pdf e Objetivos & 
Prioridades Erasmus+2017 síntese Programa Juventude em Ação 2017; 
disponível em: https://www.juventude.pt/includes/Filemanager/userfi-
les/mpdfs/biblioteca -0 -9765 -prioridades -2017.pdf

Ref. F — Modernização Administrativa — Decreto -Lei n.º 135/99, 
de 22 de abril; Atendimento Prioritário — Decreto -Lei n.º 58/2006, 
de 29 agosto; Acesso à Informação Administrativa e Ambiental e de 
Reutilização dos Documentos Administrativos — Lei n.º 26/96, de 
22 de agosto; Livro de Reclamações das autarquias Locais — Portaria 
n.º 659/2006, de 3 de julho; Livro de reclamações dos fornecedores de 
bens ou de prestadores de serviços — Decreto -Lei n.º 156/2005, de 15 
de setembro; Princípios e regras para simplificar o livre acesso e exer-
cício das atividades de serviços — Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de 
julho; Licenciamento Zero — Decreto -Lei n.º 48/2011, de 1 de abril; 
Afixação ou inscrição de mensagens publicitárias — Lei n.º 97/88, de 
17 de agosto; Regime de Acesso e Exercício de Atividades de Comércio, 
Serviços e Restauração — Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro; 
Elementos instrutórios das Meras Comunicações Prévias — Portaria 
n.º 206 -B/2015, de 14 de julho; Elementos Instrutórios dos Procedi-
mentos previstos no Decreto -Lei n.º 48/2011 — Portaria n.º 239/2011, 
de 21 de julho; Balcão do empreendedor — Portaria n.º 365/2015, de 
16 de outubro; Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais — Lei 
n.º 53 -E/2006, de 29 de dezembro;

Ref. G — Procedimentos e métodos com vista a reporte de informa-
ção contabilística, execução orçamental ao nível da despesa e receita; 
Regime Financeiro das Autarquias Locais — Lei n.º 73/2013, de 3 de 
setembro; Código da Contratação Pública — Decreto -Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro;

Ref. H — Contratação Pública — Código da Contratação Pública — 
Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro; Regulamento Municipal dos 
Serviços de Abastecimento Público de Água, Saneamento de Águas 
Residuais e Gestão de Resíduos Urbanos — Regulamento n.º 491/2012, 
de 29 de novembro;

Ref. I — Conhecimento da Missão das Bibliotecas Públicas; conheci-
mento do circuito documental em bibliotecas e Serviços de Informação; 
conhecimentos de catalogação; conhecimentos de sistemas de aquisição 
documental; conhecimentos e técnicas de pesquisa e localização de 
documentos; conhecimento de novas tecnologias adaptadas aos serviços 
prestados.

Manifesto da UNESCO para as Bibliotecas Públicas (1994), disponí-
vel em: https://www.ifla.org/files/assets/public -libraries/publications/PL-
-manifesto/pl -manifesto -pt.pdf;

Manifesto da IFLA sobre a Internet (versão 2014). Disponível em: 
http://www.ifla.org/files/assets/faife/publications/policy -documents/
internet -manifesto -guidelines -pt.pdf;

Diretrizes da IFLA Sobre os Serviços da Biblioteca Pública, 2.ª edição 
revista (2010), disponível em: https://www.ifla.org/files/assets/hq/pu-
blications/series/147 -pt.pdf;

Promoção do livro e da leitura nas Bibliotecas, disponível em: http://
www.dglb.pt/sites/DGLB/Portugues/livro/apoios/Documents/OAC_Pro-
mocaoLeituraBibliotecasPublicas.pdf;

Regras Portuguesas de Catalogação. 3.ª reimp. Lisboa: Biblioteca 
Nacional, 2000;

Lista de Cabeçalhos de Assunto para bibliotecas, Caminho, 1999;

Ref. J — Conhecimento do Regime jurídico dos museus portugueses 
e Política museológica nacional; conceito de museu, suas funções e 
recursos; Rede Portuguesa de museus e credenciação de museus — Lei-
-quadro dos Museus Portugueses — Lei n.º 47/2004, de 19 de agosto; Po-
lítica e Regime de Proteção e Valorização do Património Cultural — Lei 
n.º 107/2001, de 8 de Setembro;

Ref. K — Ajudas de Custo e Subsídio de Transporte — Decreto -Lei 
n.º 106/98, de 24 de abril; Trabalhador -estudante e Regime da Parentali-
dade — Código do Trabalho; Regime Jurídico dos Acidentes de Trabalho 
e Doenças Profissionais — Decreto -Lei n.º 503/99, de 20 de novembro; 
Funcionamento e Esquema de Benefícios da Direção -Geral de Proteção 
Social aos Funcionários da Administração Pública (ADSE) — Decreto-
-Lei n.º 118/83, de 25 de fevereiro;

Ref. L — Modernização dos Centros de Recolha Oficial de Animais 
(CROAs); proibição do abate e controlo da população errante — Lei 
n.º 27/2016, de 23 de agosto; Criminalização do abandono e maus 
tratos a animais de companhia — Lei n.º 69/2014, de 29 de agosto; 
Sistema de identificação de Caninos e Felinos — Decreto -Lei n.º 313/03, 
de 17 de dezembro; Detenção de animais perigosos e potencialmente 
perigosos — Decreto -Lei n.º 315/2009, de 29 de outubro, republicado 
pela Lei n.º 46/2013, de 4 de julho;

Ref. M — Modernização Administrativa — Decreto -Lei n.º 135/99, 
de 22 de abril; Atendimento Prioritário — Decreto -Lei n.º 58/2006, 
de 29 agosto; Acesso à Informação Administrativa e Ambiental e de 
Reutilização dos Documentos Administrativos — Lei n.º 26/96, de 
22 de agosto; Livro de Reclamações das autarquias Locais — Portaria 
n.º 659/2006, de 3 de 3 de julho; Livro de reclamações dos fornecedores 
de bens ou de prestadores de serviços — Decreto -Lei n.º 156/2005, de 
15 de setembro; Licenciamento Zero — Decreto -Lei n.º 48/2011, de 
1 de abril; Regime de Acesso e Exercício de Atividades de Comércio, 
Serviços e Restauração — Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro; 
Balcão do empreendedor — Portaria n.º 365/2015, de 16 de outubro; 
Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais — Lei n.º 53 -E/2006, 
de 29 de dezembro.

17.1.3 — Programa da prova de conhecimentos teórica escrita ou oral 
e legislação e/ou bibliografia necessárias:

a) Conhecimentos Gerais (a versão atualizada da legislação é da 
responsabilidade dos candidatos):

Refs. N a AA — Garantias, direitos e deveres dos trabalhadores em 
funções públicas; férias e faltas; remuneração; suplementos remunera-
tórios; trabalho suplementar, e poder, responsabilidade e procedimento 
disciplinar — Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e Código do Trabalho, aprovado 
pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro;

b) Conhecimentos Específicos (a versão atualizada da legislação é 
da responsabilidade dos candidatos);

Ref. N — Serviços Municipais de Abastecimento Público de Água, 
Saneamento e Resíduos Urbanos — Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de 
agosto; Regulamento Municipal dos Serviços de Abastecimento Pú-
blico de Água, Saneamento de Águas Residuais e Gestão de Resíduos 
Urbanos — Regulamento n.º 491/2012, de 29 de novembro;

Ref. Q — Regras técnicas da instalações elétricas de baixa ten-
são — Portaria n.º 949 -A/2006, de 11 de setembro; Regras Técnicas 
das Instalações Elétricas de Baixa Tensão da Certiel e Guia Técnico 
das Instalações Elétricas da Certiel;
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Ref. S — Motor; Sistema de alimentação do motor; Sistema de re-
frigeração; Sistema de travagem; Sistema de transmissão; Sistema de 
suspensão; Inspeções técnicas obrigatórias — Manual de Mecânica 
Automóvel, de Alves da Costa;

Refs. T e U - Regulamentação Social — Regulamento CE n.º 561/2006, 
de 15 de março, e Portaria n.º 222/2008 de 5 de março; Código da 
Estrada — Decreto -Lei n.º 114/94, de 3 de maio, e Manual de Mecânica 
Automóvel, de Alves da Costa;

Ref. W — Regulamento dos Cemitérios Municipais do Concelho 
de Sesimbra. O regulamento indicado encontra -se disponível no sítio 
www.cm -sesimbra.pt;

Refs. X e Y — Regulamento Municipal dos Serviços de Abasteci-
mento Público de Água, Saneamento de Águas Residuais e Gestão de 
Resíduos Urbanos — Regulamento n.º 491/2012, de 29 de novembro; 
Regulamento de Fardamento e Equipamentos de Proteção Individual, 
disponível no sítio www.cm -sesimbra.pt;

Ref. Z — Guia dos Centros de Recolha Oficial — objetivos e obri-
gações legais — disponível no sítio www.cm -sesimbra.pt;

Ref. AA — Regulamento dos Mercados Municipais e Regulamento 
de Feiras e Venda Ambulante do Município de Sesimbra. Os regulamen-
tos indicados encontram -se disponíveis no sítio www.cm -sesimbra.pt.

17.1.4 — Prova de conhecimentos de natureza prática (2.ª fase).
Ref. O — A prova de conhecimentos prática é de realização indivi-

dual, tem a duração máxima de 30 minutos e consiste na execução de 
um troço de uma parede em alvenaria de tijolo;

Ref. P — A prova de conhecimentos prática é de realização individual, 
tem a duração máxima de 30 minutos e consiste na execução de um 
caixilho de uma janela;

Ref. Q — A prova de conhecimentos prática é de realização individual, 
tem a duração máxima de 30 minutos e consiste na execução de uma 
instalação elétrica de baixa tensão;

Ref. R — A prova de conhecimentos prática é de realização indivi-
dual, tem a duração máxima de 15 minutos e consiste na limpeza de 
um troço de uma valeta;

Ref. S — A prova de conhecimentos prática é de realização individual, 
tem a duração máxima de 40 minutos e consiste em desmontar a cabeça 
de um motor e afinação de válvulas;

Ref. T — A prova de conhecimentos prática é de realização individual, 
tem a duração máxima de 20 minutos e consiste na condução de uma 
viatura pesada num circuito previamente definido;

Ref. U — A prova de conhecimentos prática é de realização indi-
vidual, tem a duração máxima de 20 minutos e consiste em manobrar 
uma retroescavadora e proceder à abertura de 10 metros de uma vala;

Ref. V — A prova de conhecimentos prática é de realização individual, 
tem a duração máxima de 20 minutos e consiste na execução de trabalhos 
associados à manutenção de um espaço ajardinado (monda, plantação, 
corte ou outros trabalhos associados), com utilização de equipamentos 
ou máquinas do serviço;

Ref. W — A prova de conhecimentos prática é de realização indivi-
dual, tem a duração máxima de 20 minutos e consiste na limpeza de 
ossadas, após a sua exumação;

Ref. X — A prova de conhecimentos prática é de realização individual, 
tem a duração máxima de 20 minutos e consiste na abertura de uma vala 
e respetiva reposição de terras;

Ref. Y — A prova de conhecimentos prática é de realização individual, 
tem a duração máxima de 20 minutos e consiste na abertura e limpeza 
de uma caixa de visita com possível reparação de alvenaria/cimento;

Ref. Z — A prova de conhecimentos prática é de realização individual, 
tem a duração máxima de 20 minutos e consiste na primeira limpeza do 
dia de uma cela onde existe um ou mais animais;

Ref. AA — A prova de conhecimentos prática é de realização indi-
vidual, tem a duração máxima de 20 minutos e consiste na limpeza de 
um espaço do mercado municipal de Sesimbra com recurso à utilização 
dos equipamentos disponíveis e adequados.

18 — Valoração das provas de conhecimentos:
18.1 — Refs. A a N — A prova de conhecimentos (PC) é valorada de 

0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas.
Os candidatos que na prova de conhecimentos obtenham uma valora-

ção inferior a 9,5 valores são excluídos do procedimento, não lhes sendo 
aplicável o método de seleção «avaliação psicológica».

18.2 — Refs. O a AA — Cada uma das fases da prova de conheci-
mentos é valorada de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às 
centésimas, resultando a valoração final da média aritmética simples da 
pontuação obtida pelo candidato em cada uma delas.

Os candidatos que na 1.ª fase da prova de conhecimentos obtenham 
uma valoração inferior a 9,5 valores são excluídos do procedimento, 
não lhes sendo aplicável a fase seguinte.

Os candidatos que na 2.ª fase da prova de conhecimentos obtenham 
uma valoração inferior a 9,5 valores são excluídos do procedimento, 
não lhes sendo aplicável o método de seleção «avaliação psicológica».

19 — A avaliação psicológica (AP) pode comportar uma ou mais 
fases, sendo valorada, em cada fase intermédia, através das menções 
classificativas de Apto e Não Apto, e na última fase, para os candidatos 
que a tenham completado, através dos níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, res-
petivamente, as classificações de 20,16, 12, 8 e 4 valores.

20 — Entrevista profissional de seleção (EPS) — Visa avaliar, 
de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos 
comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre 
entrevistador e entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal, sendo 
avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as 
classificações de 20,16, 12, 8 e 4 valores.

21 — Aos candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, 
competência ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho para 
cuja ocupação o procedimento é publicado, bem como aos candidatos 
em situação de requalificação que, imediatamente antes, tenham de-
sempenhado aquela atribuição, competência ou atividade, os métodos 
de seleção obrigatórios são os seguintes: Avaliação Curricular (AC) e 
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) e, para as Refs. I e J, 
Entrevista profissional de Seleção (EPS).

22 — Os candidatos referidos no número anterior poderão optar, por 
escrito, pelos métodos de seleção referidos nos n.os 16.1 e 16.2.

23 — A Avaliação Curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
com a valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida através 
da média aritmética simples das classificações obtidas nos seguintes 
fatores, de acordo com a seguinte fórmula:

AC = (HA + FP + EP + AD):4

em que:
AC = Avaliação curricular;
HA = Habilitação académica;
FP = Formação profissional;
AD = Avaliação de desempenho.

24 — A Entrevista de Avaliação de Competências é avaliada segundo 
os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insu-
ficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 
20,16, 12, 8 e 4 valores.

25 — Os candidatos que na avaliação curricular, obtenham valo-
ração inferior a 9,5 valores são excluídos do procedimento, não lhes 
sendo aplicado o método de «entrevista de avaliação de competências».

26 — A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala de 0 a 
20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classifica-
ções quantitativas obtidas em cada método de seleção, sendo excluídos 
do procedimento os candidatos que não compareçam aos métodos de 
seleção para os quais foram convocados ou que obtenham uma valoração 
inferior a 9,5 valores.

27 — Ponderação da valoração final:
27.1 — Refs. A a H e de K a AA — Para efeitos de valoração final, 

a prova de conhecimentos e a avaliação curricular terão a ponderação 
de 75 % e a avaliação psicológica e a entrevista de avaliação de com-
petências terão a ponderação de 25 %, expressa através das seguintes 
fórmulas:

CF = 0,75PC + 0,25AP
ou

CF =0,75AC + 0,25EAC

sendo:
CF = Classificação final;
PC = Prova de Conhecimentos;
AP = Avaliação Psicológica;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista de avaliação de competências.

27.2 — Refs. I e J — Para efeitos de valoração final, a prova de 
conhecimentos e a avaliação curricular terão a ponderação de 65 %; 
a avaliação psicológica e a entrevista de avaliação de competências 
terão a ponderação de 25 % e a entrevista profissional de seleção 
terá a ponderação de 10 %, expressa através das seguintes fórmulas:

CF = 0,65PC + 0,25AP + 0,10EPS
ou

CF = 0,65AC + 0,25EAC + 0,10EPS
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sendo:
CF = Classificação final;
PC = Prova de Conhecimentos;
AP = Avaliação Psicológica;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista de avaliação de competências;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção.

28 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha clas-
sificativa e o sistema de valoração final, serão facultadas aos candidatos 
sempre que solicitadas.

29 — Os candidatos excluídos são notificados por uma das formas 
previstas nas alíneas a), b) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria, para 
a realização da audiência dos interessados nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

30 — Os candidatos admitidos são convocados, através de notifica-
ção do dia, hora e local, para a realização dos métodos de seleção, nos 
termos previstos no artigo 32.º da Portaria e por uma das formas pre-
vistas nas alíneas a), b) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º do mesmo diploma.

31 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção 
intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
no local de atendimento da Divisão de Gestão de Recursos Humanos e 
disponibilizada eletronicamente em www.cm -sesimbra.pt.

32 — Os candidatos aprovados em cada método de seleção são con-
vocados para a realização do método de seleção seguinte, através de 
notificação, por uma das formas previstas nas alíneas a), b) ou d) do 
n.º 3 do artigo 30.º da Portaria.

33 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, bem como as 
exclusões do procedimento ocorridas na sequência da aplicação de cada 
método de seleção são notificadas aos candidatos, por uma das formas 
previstas nas alíneas a), b) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria, para 
a realização da audiência dos interessados nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

34 — Em situações de igualdade de valoração entre candidatos e em 
situações não configuradas pela lei como preferenciais, no que à lista 
de ordenação final diz respeito, os critérios de preferência a adotar são 
os previstos no artigo 35.º da Portaria.

35 — Os recrutamentos são efetuados pela ordem decrescente da 
ordenação final dos candidatos colocados em situação de requalificação 
e, esgotados estes, dos restantes candidatos, nos termos do disposto na 
alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da LTFP.

36 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação, é afixada no local de atendimento da Divisão de Ges-
tão de Recursos Humanos e disponibilizada eletronicamente em 
www.cm -sesimbra.pt.

37 — Composição e identificação do júri
Ref. A:
Presidente — Aníbal José Medeiros Sardinha; Diretor de Departa-

mento de Administração e Finanças.
1.º Vogal Efetivo (1) — Ana Maria Varela Sofio, Chefe de Divisão 

de Gestão de Recursos Humanos;
2.º Vogal Efetivo — Maria da Graça Aleixo Candeias, Técnica Su-

perior;
1.º Vogal Suplente — António Rafael Fernandes Mendonça, Técnico 

Superior;
2.º Vogal Suplente — Leonildo Rui Ferreira Cachão, Chefe de Divisão 

de Gestão, Aprovisionamento e Património.

Ref. B:
Presidente — Alexandra Isabel Marques Neves Neto, Chefe de Di-

visão de Ambiente Urbano;
1.º Vogal Efetivo (1) — Ana Maria Varela Sofio, Chefe de Divisão 

de Gestão de Recursos Humanos;
2.º Vogal Efetivo — Ana Lúcia Caeiro Correia de Figueiredo, Técnica 

Superior;
1.º Vogal Suplente — Susana Isabel Carvalho Lopes Sequeira, Téc-

nica Superior;
2.º Vogal Suplente — Maria Manuela Correia Dinis, Técnica Su-

perior.

Ref. C:
Presidente — Miguel Maria Braz de Oliveira Alarcão Bastos, Chefe 

de Divisão de Água e Saneamento;
1.º Vogal Efetivo (1) — Ana Maria Varela Sofio, Chefe de Divisão 

de Gestão de Recursos Humanos;
2.º Vogal Efetivo — Ana Helena Apolinário Marques, Técnica Su-

perior;

1.º Vogal Suplente — João Pedro da Silva Gameiro Aqueu, Técnico 
Superior;

2.º Vogal Suplente — Ana Alexandra Freire Matias, Técnica Superior.

Ref. D:
Presidente — Cláudia Cristina Pinho da Silva, Chefe de Divisão de 

Gestão e Planeamento;
1.º Vogal Efetivo (1) — Ana Maria Varela Sofio, Chefe de Divisão 

de Gestão de Recursos Humanos;
2.º Vogal Efetivo — Carlos Abílio Gonzaga Robalo, Técnico Su-

perior;
1.º Vogal Suplente — Maria Paula Faria Rego Morcela, Técnica Su-

perior;
2.º Vogal Suplente — Sara Margarida Cheis Castro Rodrigues Valada, 

Técnica Superior.

Ref. E:
Presidente — Susana Margarida Soares Pires, Técnica Superior;
1.º Vogal Efetivo (1) — Ana Maria Varela Sofio, Chefe de Divisão 

de Gestão de Recursos Humanos;
2.º Vogal Efetivo — Adelaide Isabel Cidade Silva, Técnica Superior;
1.º Vogal Suplente — Luis Filipe Pinhal Ferreira, Técnico Superior;
2.º Vogal Suplente — Susana da Silva Marquês Jeremias, Técnica 

Superior.

Ref. F:
Presidente — Aníbal José Medeiros Sardinha; Diretor de Departa-

mento de Administração e Finanças
1.º Vogal Efetivo (1) — Ana Maria Varela Sofio, Chefe de Divisão 

de Gestão de Recursos Humanos;
2.º Vogal Efetivo — Andreia Filipa Clemente Castelo Oliveira, Chefe 

de Divisão de Assuntos Jurídicos, em substituição;
1.º Vogal Suplente — Domingos António Costa Ribeiro, Técnico 

Superior;
2.º Vogal Suplente — Cristina da Conceição Silvestre Gomes de 

Almeida Baeta, Técnica Superior.

Ref. G:
Presidente — Aníbal José Medeiros Sardinha; Diretor de Departa-

mento de Administração e Finanças.
1.º Vogal Efetivo (1) — Ana Maria Varela Sofio, Chefe de Divisão 

de Gestão de Recursos Humanos;
2.º Vogal Efetivo — Leonildo Rui Ferreira Cachão, Chefe de Divisão 

de Gestão, Aprovisionamento e Património;
1.º Vogal Suplente — Maria da Graça Aleixo Candeias, Técnica Su-

perior;
2.º Vogal Suplente — João Manuel Marques da Silva Cruz, Coor-

denador Técnico.

Ref. H:
Presidente — Miguel Maria Braz de Oliveira Alarcão Bastos, Chefe 

de Divisão de Água e Saneamento;
1.º Vogal Efetivo (1) — Ana Maria Varela Sofio, Chefe de Divisão 

de Gestão de Recursos Humanos;
2.º Vogal Efetivo — Ana Helena Apolinário Marques, Técnica Su-

perior;
1.º Vogal Suplente — João Pedro da Silva Gameiro Aqueu, Técnico 

Superior;
2.º Vogal Suplente — Ana Alexandra Freire Matias, Técnica Superior.

Ref. I:
Presidente — Luisa Maria Cagica da Silva Carvalho Fachada, Chefe 

de Divisão de Cultura e Bibliotecas;
1.º Vogal Efetivo (1) — Ana Maria Varela Sofio, Chefe de Divisão 

de Gestão de Recursos Humanos;
2.º Vogal Efetivo — Maria José da Silva Santos Albuquerque, Téc-

nica Superior;
1.º Vogal Suplente — Maria José Santos de Oliveira, Técnica Su-

perior;
2.º Vogal Suplente — Vera da Conceição Martins Cardoso, Técnica 

Superior.

Ref. J:
Presidente — Luisa Maria Cagica da Silva Carvalho Fachada, Chefe 

de Divisão de Cultura e Bibliotecas;
1.º Vogal Efetivo (1) — Ana Maria Varela Sofio, Chefe de Divisão 

de Gestão de Recursos Humanos;
2.º Vogal Efetivo — João Pedro Rodrigues Ventura, Técnico Superior;
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1.º Vogal Suplente — Rui António Baptista da Costa Marques, Téc-
nico Superior;

2.º Vogal Suplente — Cristina Rosa Costa da Conceição, Técnica 
Superior.

Ref. K:
Presidente — Ana Maria Varela Sofio, Chefe de Divisão de Gestão 

de Recursos Humanos;
1.º Vogal Efetivo (1) — Celestina Maria Brazinha de Oliveira Gomes, 

Técnica Superior;
2.º Vogal Efetivo — Maria Elisa Baltazar Bilro Pires, Coordenadora 

Técnica;
1.º Vogal Suplente — Maria da Conceição Congrinho Chanoca Fer-

reira;
2.º Vogal Suplente — Maria da Graça Saramago Ribeiro Chanoca, 

Assistente Técnica.

Ref. L:
Presidente — Liliana Maria Chanoca Correia Carvalho;
1.º Vogal Efetivo (1) — Ana Maria Varela Sofio, Chefe de Divisão 

de Gestão de Recursos Humanos;
2.º Vogal Efetivo — Alexandra Isabel Marques Neves Neto, Chefe 

de Divisão de Ambiente Urbano;
1.º Vogal Suplente — Genoveza Maria Machado Braz Rozendo, As-

sistente Técnica;
2.º Vogal Suplente — Ana Lúcia Caeiro Correia de Figueiredo, Téc-

nica Superior.

Ref. M:
Presidente — Aníbal José Medeiros Sardinha; Diretor de Departa-

mento de Administração e Finanças.
1.º Vogal Efetivo (1) — Ana Maria Varela Sofio, Chefe de Divisão 

de Gestão de Recursos Humanos;
2.º Vogal Efetivo — Andreia Filipa Clemente Castelo Oliveira, Chefe 

de Divisão de Assuntos Jurídicos, em substituição;
1.º Vogal Suplente — Domingos António Costa Ribeiro, Técnico 

Superior;
2.º Vogal Suplente — Cristina da Conceição Silvestre Gomes de 

Almeida Baeta, Técnica Superior.

Ref. N:
Presidente — Aníbal José Medeiros Sardinha; Diretor de Departa-

mento de Administração e Finanças.
1.º Vogal Efetivo (1) — Ana Maria Varela Sofio, Chefe de Divisão 

de Gestão de Recursos Humanos;
2.º Vogal Efetivo — Luís António Preguiça Concórdia, Técnico Su-

perior;
1.º Vogal Suplente — Helena Isabel Pereira Gaboleiro, Assistente 

Técnica;
2.º Vogal Suplente — Sónia Maria Pleno Rodrigues, Técnico Su-

perior.

Ref. O:
Presidente — Paula Rute Garcia Lourenço, Chefe de Divisão de Obras 

Municipais e Logística, em substituição;
1.º Vogal Efetivo (1) — Ana Maria Varela Sofio, Chefe de Divisão 

de Gestão de Recursos Humanos;
2.º Vogal Efetivo — Vitor Coelho Marques, Encarregado Geral Ope-

racional;
1.º Vogal Suplente — Pedro Manuel Partidário Pereira da Silva Sil-

veira, Técnico Superior;
2.º Vogal Suplente — Maria Irene Costa Reis, Técnica Superior.

Ref. P:
Presidente — Paula Rute Garcia Lourenço, Chefe de Divisão de Obras 

Municipais e Logística, em substituição;
1.º Vogal Efetivo (1) — Ana Maria Varela Sofio, Chefe de Divisão 

de Gestão de Recursos Humanos;
2.º Vogal Efetivo — Filipe Manuel Farinha Zegre dos Santos, En-

carregado Operacional;
1.º Vogal Suplente — Pedro Manuel Partidário Pereira da Silva Sil-

veira Técnico Superior;
2.º Vogal Suplente — Maria Irene costa Reis, Técnica Superior.

Ref. Q:
Presidente — Paula Rute Garcia Lourenço, Chefe de Divisão de Obras 

Municipais e Logística, em substituição;

1.º Vogal Efetivo (1) — Ana Maria Varela Sofio, Chefe de Divisão 
de Gestão de Recursos Humanos;

2.º Vogal Efetivo — Filipe Miguel Correia Baeta, Técnico Supe-
rior;

1.º Vogal Suplente — Fernando Joaquim Carapinha Batalha Alves, 
Técnico Superior;

2.º Vogal Suplente — Paulo Sérgio Pinhal Gaspar, Encarregado Ope-
racional.

Ref. R:
Presidente — Paula Rute Garcia Lourenço, Chefe de Divisão de Obras 

Municipais e Logística, em substituição;
1.º Vogal Efetivo (1) — Ana Maria Varela Sofio, Chefe de Divisão 

de Gestão de Recursos Humanos;
2.º Vogal Efetivo — Mário Jorge Martelo Pinhal Neves, Encarregado 

Operacional;
1.º Vogal Suplente — Fernanda Maria Palma Silva Botinas, Técnica 

Superior;
2.º Vogal Suplente — Ricardo Cardoso Nero da Silva, Técnico Su-

perior.

Ref. S:
Presidente — Paula Rute Garcia Lourenço, Chefe de Divisão de Obras 

Municipais e Logística, em substituição;
1.º Vogal Efetivo (1) — Ana Maria Varela Sofio, Chefe de Divisão 

de Gestão de Recursos Humanos;
2.º Vogal Efetivo — Maria João Maia Lopes, Técnica Superior;
1.º Vogal Suplente — Diogo de Almeida Carvalho, Técnico Supe-

rior;
2.º Vogal Suplente — Artur Morais Miguel, Encarregado Opera-

cional.

Ref. T:
Presidente — Paula Rute Garcia Lourenço, Chefe de Divisão de Obras 

Municipais e Logística, em substituição;
1.º Vogal Efetivo (1) — Ana Maria Varela Sofio, Chefe de Divisão 

de Gestão de Recursos Humanos;
2.º Vogal Efetivo — Maria João Maia Lopes, Técnica Superior;
1.º Vogal Suplente — Diogo de Almeida Carvalho, Técnico Supe-

rior;
2.º Vogal Suplente — Isolino Rodrigues da Mata, Encarregado Ope-

racional.

Ref. U:
Presidente — Paula Rute Garcia Lourenço, Chefe de Divisão de Obras 

Municipais e Logística, em substituição;
1.º Vogal Efetivo (1) — Ana Maria Varela Sofio, Chefe de Divisão 

de Gestão de Recursos Humanos;
2.º Vogal Efetivo — Maria João Maia Lopes, Técnica Superior;
1.º Vogal Suplente — Diogo de Almeida Carvalho, Técnico Supe-

rior;
2.º Vogal Suplente — Paulo Alexandre da Silva Ramalho, Encarre-

gado Operacional.

Ref. V:
Alexandra Isabel Marques Neves Neto, Chefe de Divisão de Am-

biente Urbano;
1.º Vogal Efetivo (1) — Ana Maria Varela Sofio, Chefe de Divisão 

de Gestão de Recursos Humanos;
2.º Vogal Efetivo — Ana Lúcia Caeiro Correia de Figueiredo, Técnica 

Superior;
1.º Vogal Suplente — Susana Isabel Carvalho Lopes Sequeira, Téc-

nica Superior;
2.º Vogal Suplente — Maria Manuela Correia Dinis, Técnica Su-

perior.

Ref. W:
Alexandra Isabel Marques Neves Neto, Chefe de Divisão de Am-

biente Urbano;
1.º Vogal Efetivo (1) — Ana Maria Varela Sofio, Chefe de Divisão 

de Gestão de Recursos Humanos;
2.º Vogal Efetivo — Ana Lúcia Caeiro Correia de Figueiredo, Técnica 

Superior;
1.º Vogal Suplente — Susana Isabel Carvalho Lopes Sequeira, Téc-

nica Superior;
2.º Vogal Suplente — Maria Manuela Correia Dinis, Técnica Su-

perior.
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Ref. X:
Presidente — Miguel Maria Braz de Oliveira Bastos Alarcão Bastos, 

Chefe de Divisão de Água e Saneamento.
1.º Vogal Efetivo (1) — Ana Maria Varela Sofio, Chefe de Divisão 

de Gestão de Recursos Humanos;
2.º Vogal Efetivo — Ana Helena Apolinário Marques, Técnica Su-

perior;
1.º Vogal Suplente — João Pedro da Silva Gameiro Aqueu, Técnico 

Superior;
2.º Vogal Suplente — Ana Alexandra Freire Matias, Técnica Superior.

Ref. Y:
Presidente — Miguel Maria Braz de Oliveira Alarcão Bastos, Chefe 

de Divisão de Água e Saneamento;
1.º Vogal Efetivo (1) — Ana Maria Varela Sofio, Chefe de Divisão 

de Gestão de Recursos Humanos;
2.º Vogal Efetivo — Ana Helena Apolinário Marques, Técnica Su-

perior;
1.º Vogal Suplente — João Pedro da Silva Gameiro Aqueu, Técnico 

Superior;
2.º Vogal Suplente — Ana Alexandra Freire Matias, Técnica Superior.

Ref. Z:
Presidente — Liliana Maria Chanoca Correia Carvalho;
1.º Vogal Efetivo (1) — Ana Maria Varela Sofio, Chefe de Divisão 

de Gestão de Recursos Humanos;
2.º Vogal Efetivo — Alexandra Isabel Marques Neves Neto, Chefe 

de Divisão de Ambiente Urbano;
1.º Vogal Suplente — Genoveza Maria Machado Braz Rozendo, As-

sistente Técnica;
2.º Vogal Suplente — Ana Lúcia Caeiro Correia de Figueiredo, Téc-

nica Superior.

Ref. AA:
Presidente — Maria do Rosário Rodrigues Miguel Nunes; Técnica 

Superior;
1.º Vogal Efetivo (1) — Ana Maria Varela Sofio, Chefe de Divisão 

de Gestão de Recursos Humanos;
2.º Vogal Efetivo — Raul Fernando Silva Casimiro Vasco;
1.º Vogal Suplente — Ana Cristina Emídio Antunes, Técnica Su-

perior;
2.º Vogal Suplente — Mariana Isabel Coelho Pires da Silva, Assis-

tente Operacional.

(1) Substitui o Presidente nas suas faltas e impedimentos.

38 — Em tudo o não esteja expressamente previsto no presente aviso, 
o procedimento rege -se pelas disposições da LTFP e da Portaria.

39 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Porta-
ria, o presente aviso é publicitado na Bolsa de Emprego Público 
(www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à presente publicação; 
na página eletrónica da CMS, por extrato disponível para consulta 
a partir da data da publicação no Diário da República, e em jornal 
de expansão nacional, por extrato, no prazo máximo de três dias 
úteis contados da mesma data.

12 de abril de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, Augusto 
Manuel Neto Carapinha Pólvora.

310429214 

 MUNICÍPIO DE SILVES

Aviso n.º 5015/2017
Para cumprimento da alínea b) do n.º 1 do artigo 4 da Lei n.º 35/2014 

de 20 de junho, torna -se público que, por meus despachos datados de 
catorze e dezasseis de março de dois mil e dezassete, foram celebrados 
contratos de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado, 
(utilização de reserva de recrutamento), com início a três de abril de dois 
mil e dezassete, com Ana Filipa Soares Vicente da Luz e Liliana Sofia 
Nunes Ponte, para o exercício de funções de Assistente Operacional 
(área de atividade — Auxiliar de Ação Educativa), com a remuneração 
correspondente à 1.ª posição remuneratória e nível 1.º da tabela remu-
neratória única.

03 de abril de 2017. — A Presidente da Câmara, Rosa Cristina Gon-
çalves da Palma.

310414034 

 MUNICÍPIO DE SINTRA

Aviso n.º 5016/2017
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas, aprovada pelo artigo 2.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, e do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de ja-
neiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se 
público que, por despacho do Ex.mo Senhor Presidente da Câmara, de 
06/03/2017, no uso de competências em matéria de superintendência 
na gestão e direção do pessoal ao serviço do município, conferida pela 
alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, e em cumprimento das deliberações da Câmara Municipal, de 
09/06/2015 e de 25/10/2016, e da Assembleia Municipal, de 18/06/2015 
e de 17/11/2016, se encontra aberto procedimento concursal comum, 
tendente ao recrutamento para ocupação dos postos de trabalho abaixo 
indicados, na modalidade de contrato de trabalho por tempo indeter-
minado, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do 
presente aviso no Diário da República, conforme mapa de pessoal desta 
Câmara Municipal, aprovado pelos Órgãos Executivos e Deliberativo 
Municipais, nos seguintes termos:

Ref.ª 1/2017 — dezoito (18) postos de trabalho; Carreira — Assistente 
Operacional; Categoria — Assistente Operacional; Área de ativida-
de — Cantoneiro de Limpeza.

2 — Nos termos da informação prestada pela GeRAP, no que con-
cerne ao cumprimento do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, não tendo, ainda, sido publicitado 
qualquer procedimento concursal para constituição de reservas de re-
crutamento, e até à sua publicitação, fica temporariamente dispensada 
a obrigatoriedade de consulta prévia à entidade centralizada para cons-
tituição de reservas de recrutamento.

3 — De acordo com solução interpretativa uniforme da Direção -Geral das 
Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente homologada pelo 
Senhor Secretário de Estado da Administração Local, em 15 de julho de 2014, 
“As autarquias locais não têm de consultar a Direção -Geral da Qualificação 
dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) no âmbito do procedimento 
prévio de recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação”.

4 — Caracterização dos postos de trabalho:
Assistente Operacional (Cantoneiro de Limpeza): Exerce funções de 

natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em 
diretivas definidas, na área da limpeza pública urbana, executando tarefas 
de apoio geral indispensáveis ao funcionamento do serviço, comportando 
esforço físico, em todo o espaço público urbano do Município de Sintra.

Competências transversais: Realização e orientação para resultados, 
Orientação para o serviço público, Inovação e qualidade, Otimização 
de recursos; Competências específicas da carreira: Trabalho de equipa 
e cooperação, Orientação para a segurança; Competências específicas 
do posto de trabalho: Responsabilidade e compromisso com o serviço, 
Organização e método de trabalho.

Atividades: Executar a varredura manual e/ou mecânica, bem como a 
lavagem de arruamentos e passeios; Executar a limpeza e desobstrução 
de sargetas e sumidouros; Intervir no combate a infestantes vegetais 
nos passeios e arruamentos, com aplicação de herbicidas e deservagem; 
Executar a colocação, manutenção, lavagem e despejo de recipientes para 
pequenos resíduos (papeleiras, cinzeiros, dispensadores caninos, entre 
outros); Assegurar a desmatação de bermas, valetas, terrenos, recintos e 
espaços verdes, assim como linhas de água de pequena dimensão; Ações 
de apoio de caráter geral, envolvendo ou não esforço físico.

5 — Local de trabalho — Circunscrição territorial do Concelho de 
Sintra.

6 — Determinação do posicionamento remuneratório:
6.1 — De acordo com o n.º 1 do artigo 38.º da Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas, o posicionamento do trabalhador recrutado numa 
das posições remuneratórias da categoria é objeto de negociação com o 
empregador público, a qual terá lugar imediatamente após o termo do 
procedimento concursal, com os limites e condicionalismos impostos 
pelo n.º 1 do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, man-
tido em vigor pelo artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, 
ou seja, não pode ser proposta uma posição remuneratória superior à 
auferida relativamente aos trabalhadores detentores de uma prévia re-
lação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, incluindo 
a possibilidade de posicionamento em posição e nível remuneratórios 
virtuais na nova carreira, quando a posição auferida não tenha coin-
cidência com as posições previstas nesta carreira, nem uma posição 
remuneratória superior à primeira, nos restantes casos.

6.2 — Em cumprimento do n.º 3 do artigo 38.º da Lei Geral do Traba-
lho em Funções Públicas, e do n.º 2 do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 
31 de dezembro, mantido em vigor pelo artigo 18.º da Lei n.º 7 -A/2016, 


